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MARA CRISTINA GABRILLI  
 
AV PAULISTA 1159   1111 2 
CEP: 01311-200 - SAO PAULO/SP 
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A Câmara de Regras Excepcionais para Gestão Hidroenergética - CREG determinou que a partir de 01.09.21 passa a valer a Bandeira Escassez Hídrica, no valor de R$ 0,14200 a 
cada quilowatt hora. Para clientes baixa renda prevalece a cobrança bandeira vermelha patamar II, no valor de R$ 0,09492 a cada quilowatt hora, com seus respectivos 
descontos aplicáveis. 
- ICMS isento conforme art. 29, inciso II, letra a, do Anexo I, Decreto 45.490/00. 
Não constam débitos relativos às faturas vencidas no ano de 2020 e anos anteriores. Excluem-se desta declaração os valores eventualmente não faturados em razão de 
irregularidades constatadas posteriormente. Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais do ano de referência e anos anteriores. 
 
 
  
 
 
 

SEGUNDA VIA. 

Esta unidade consumidora está apta à suspensão de fornecimento por inadimplência a partir de 18/10/21, ou a qualquer momento por débitos já Revisados. O encerramento 
da relação contratual poderá ocorrer em 02 ciclos de faturamento após a suspensão de fornecimento. Constam os seguintes débitos sujeitos a ações de cobrança, 
como inclusão em órgãos de proteção ao crédito e protesto. Caso já tenha efetuado o pagamento, favor desconsiderar. 
Vencimento       Valor(R$)          Vencimento       Valor(R$)          Vencimento       Valor(R$) 
17.09.2021             46,53 
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Prezado cliente, para quitar esta conta de energia, verifique a próxima página deste documento.

CCI DESCRIÇÃO QTD 
kWh

TARIFA 
C/ICMS

BASE 
ICMS

ALIQ 
ICMS

ICMS VALOR

0605 USO SIST. DISTR. (TUSD) 50,000 0,30711 0,00 0% 0,00 15,35
0601 ENERGIA (TE) 50,000 0,28738 0,00 0% 0,00 14,36
0698 ADIC. BANDEIRA TARIFÁRIA 0,000 0,00000 0,00 0% 0,00 7,10

0699 PIS/PASEP (0,70%) 0,00 0% 0,00 0,26
0699 COFINS (3,23%) 0,00 0% 0,00 1,22

0807 COSIP - SÃO PAULO - MUNICIPAL 9,66

Tarifas aplicadas (sem impostos)

CONVENCIONAL-RESIDENCIAL 0,30711 (TUSD) 0,28738 (TE)
  
Valor dos Tributos: R$ 1,48

   



- Segunda via de fatura
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- ENCARGOS POR ATRASO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA 
- APROVEITE OS BENEFÍCIOS DO DÉBITO AUTOMÁTICO 
  
 

- CLIENTE, PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS 
ELETRÔNICOS 
- CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO 
UTILIZANDO O NUMERO DA CONTA CONFORME EXIBIDO 
AO LADO 
- CONTRIBUA COM O MEIO AMBIENTE, SEJA DIGITAL E 
SOLICITE O RECEBIMENTO DE SUA FATURA POR E-MAIL E 
ECONOMIZE PAPEL. ACESSE NOSSO APLICATIVO OU SITE 
WWW.ENEL.COM.BR  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




